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PROJETO DE LEI Nº 0080/2026                              Em, 06 de abril de 2026 
 

DISPÕE SOBRE A TRANSPARÊNCIA, PUBLICIDADE 
E PARTICIPAÇÃO POPULAR NAS REUNIÕES DOS 
CONSELHOS MUNICIPAIS DE CABO FRIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
 Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade de transparência e ampla publicidade 
das atividades dos Conselhos Municipais de Cabo Frio, assegurando o acesso da 
população às suas reuniões, pautas, deliberações e registros. 
 

Art. 2º As reuniões ordinárias e extraordinárias dos Conselhos Municipais 
deverão ser abertas ao público, garantida a participação da sociedade. 

 
Parágrafo único. Poderão ser realizadas sessões reservadas apenas em casos 

devidamente justificados, envolvendo sigilo legal ou proteção de dados sensíveis, 
mediante decisão fundamentada do Conselho. 

 
       Art. 3º Os Conselhos Municipais deverão promover a divulgação prévia de suas 
reuniões, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, contendo: 

I– Data, horário e local da reunião; 
II – Pauta completa dos assuntos a serem discutidos; 
III – Calendário anual ou semestral das reuniões ordinárias. 
 
Parágrafo único. A divulgação deverá ocorrer nos canais oficiais do Município, 

incluindo o site institucional e redes sociais. 
 

       Art. 4º Fica assegurado o acesso remoto às reuniões, mediante: 
I – Transmissão ao vivo por redes sociais, plataformas digitais ou canais oficiais 

da Prefeitura; 
II – Disponibilização posterior das gravações, quando houver. 
 

       Art. 5º Os Conselhos Municipais deverão garantir a publicidade ativa dos seus 
registros, com a disponibilização, em formato digital aberto e acessível: 

I – Atas completas das reuniões; 
II – Registros de presença dos conselheiros; 
III – Deliberações, resoluções e decisões tomadas. 
 

       §1º Os documentos deverão ser disponibilizados em formato pesquisável, de 

fácil acesso e compreensão. 
§2º O prazo para publicação das atas será de até 10 (dez) dias úteis após a 

realização da reunião. 
 

 
  Página(s) 1 de 2 aLegislativo 

 



 
 
                         Câmara Municipal de Cabo Frio 

                Av. Assunção, 760 - São Bento - CEP: 28906-200 - CABO FRIO\RJ 

    CNPJ: 29.880.739/0001-17 - Tel: 22 26400700 - Site: www.transparencia.cabofrio.rj.leg.br 
 
 
 
 
 

 

 
Art. 6º O Poder Executivo poderá disponibilizar suporte técnico e estrutura 

necessária para o cumprimento desta Lei, incluindo plataformas digitais e capacitação 
dos conselhos. 

 
Art. 7º O descumprimento desta Lei deverá ser comunicado ao órgão de controle 

interno do Município, podendo ensejar medidas administrativas cabíveis. 
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sala das Sessões, em 06 de abril de 2026. 
 
 

JEFFERSON VIDAL PINHEIRO 
VEREADOR(A)

http://www.transparencia.cabofrio.rj.leg.br/
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JUSTIFICATIVA 
O presente Projeto de Lei tem como objetivo fortalecer a transparência, a 

participação popular e o controle social no âmbito dos Conselhos Municipais de Cabo 
Frio. 

Os conselhos desempenham papel fundamental na formulação, acompanhamento e 
fiscalização de políticas públicas. No entanto, muitas vezes suas atividades não são 
amplamente divulgadas, o que limita o acesso da população e enfraquece a participação 
democrática. 

A abertura das reuniões ao público, aliada à divulgação prévia das pautas e à 
transmissão online, permite que cidadãos acompanhem e participem das decisões que 
impactam diretamente suas vidas. 

Além disso, a disponibilização de atas, registros de presença e deliberações em 
formato aberto e pesquisável garante maior transparência, facilita o acompanhamento 
contínuo e promove a responsabilidade dos conselheiros perante a sociedade. 

A medida está alinhada aos princípios constitucionais da publicidade, eficiência e 
participação popular, contribuindo para uma gestão pública mais moderna, acessível e 
democrática. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação 
deste importante Projeto de Lei.                                                                    
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